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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

004.2 DE 04 DE MARÇO DE 2026. 
 

 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE AGENTE 

DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. 

 

O Vice-Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

- DIVULGA o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, conforme segue: 

 

Nº 

INSCRIÇÃO 

CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 

1 PEDRO NELSON SESTARI  Não pontuou conf. Edital 

2 SUELIN LUIZA FETZNER 70 

3 ADRIANI BECKER Não pontuou conf. Edital 

5 MICHELE DA ROSA RIBEIRO 70 

6 DANIELA FELDEKIRCHER MALDANER 100 

7 LUANA DE SOUZA HORBACH 70 

9 ALINE CAMERA 80 

10 ELISÂNGELA SAUER MENDES 60 

11 SANDRA GORETTI CAMERA 60 

12 ANA ALICE FIABANE 10 

13 MICHELLE CRISTINA OLIVEIRA 

RODRIGUES 

30 

14 MÁRCIA JANETE BECKER Não pontuou conf. Edital 

15 LETÍCIA ELY FRITSCH 60 

16 JOSÉ ANTÔNIO GUERRA GENTIL 50 

17 RODRIGO GATTI 30 

18 MARIZA SANDERSON RODRIGUES 10 

 

SELBACH/RS, 04 de março de 2026. 

 

 

 

Claudiomiro Vergutz 

Vice-Prefeito Municipal  

 


